
MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO N2 10109.000212192-42

Sessão de 20 de maio de 1994	 Acórdão n2	 102-29.086

Recurso n2: 73.840 - IRPF - EX: DE 1967

Recorrente: AZOR SAGUIA

Recorrida : IRF EM PONTA POR/MS

IRPF - AUMENTO PATRIMONIAL A DESCOBERTO
CONDIÇOES PARA GOZO DO BENEFICIO INSTI-
TUIDO '"'ELO DECRETO-LEI N2 2.303/86,
ARTS. 18 A 23 - As condições para gozo
do mencionado favor fiscal são as pre-
vistas no Decreto-Lei n g 2.303/86 e nas
respectivas normas complementares, não-
figurando dentre estas a necessidade de
que o contribuinte comprove a disponibi-
lidade dos recursos que deram origem do
patrimonio a descoberto em data anterior
a 31/12/85. Assim, tendo ocontribuinte,
no caso dos autos, atendido todas as
condições previstas na lei e, não tendo
o Fisco provado que os bens e valores
foram auferidos no ano-base de 1966, im-
procede a exigWncia fiscal.

VA-to, te1atado4 e díiscutídois o)5 pnuente4 auto4 de neeun:

o íntetpoto pot AZOR SAGUIA.

ACORDAM (5. Membto4 da Segunda Camata do Ptímeíto ConÁelho'

de Conttíbuínte4 \pot unanímídade de votos, dat puvímento ao tecuto.

Sala\da4 Se 'C , , em 20 de maío de 1994

WAL0EVA ALI' —PE—OLIVEIRA - VICE-PRESIDENTE

-091-	 "	 - RE ATOR

VISTO EM	 FRAN,ISCOfTARGINO DA ROCHA NETTO - PROCURADOR DA FAZENDA

SESSÃO DE:
17 ,f N 1994

NACIONAL

Pantícípatam, aínda, do pite4ente julgamento o	 e.guLn.t4	 Conelheíto4:

Wusu/a Han4en, Fnancí4co de Pau/a Contea Catneíto Gí“oní, Jõlío	 CjAcut

Gome4 da Sílva e Manía Cl jlía de Andtade Fígueítedo.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
'	 PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO N2 10109.000212/92-42

RECURSO N2: 73.840

ACORDO N2: 102-29.086

RECORRENTE: AZOR SAGUIA

RELATORI O

O contribuinte AZOR SAGUIA inscrito no Cadastro de Pes-

soas Físicas sob n2 018.565.699-00, inconformado com a decisão de

12 grau proferida pelo Inspetor da Receita Federal em Ponta Po-

rã(MS), apresenta recurso voluntário a este Primeiro Conselho de

Contribuintes, objetivando a reforma da decisão recorrida.

A exig'ência tem origem na Notificação de Lançamento Su-

plemenatar de fl. 01 e seus anexos, onde a autoridade lançadora

apurou acréscimo de patrim8nio não coberto por rendimentos decla-

rados(tributados, não tributados ou tributados exclusivamente na

fonte), de conformidade com a seguinte demonstração:

RECURSOS:	 Cz$

Renda líquida declarada 	  240.806,00

Rendimento não tributáveis 	  68.500,00

Dívidas contraídas no ano-base 	  36.000,00

TOTAL DE RECURSOS 	  345.306,00

APLICAÇOES:

Bens móveis 	  100.000,00

Consórcios 	  54.433,00 ,
Bens não anistiados 	  605.000,00

ITBI 	 	 6.100,00

TOTAL DE APLICAÇOES 	  765.533,00

ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO - Cz$ 420.227,00

r)
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A autoridade lançadora computou como aplicações os va-

lores correspondentes as seguintes aquisições declaradas como

acréscimo patrimonial à descoberto e tributado com a aliquota be-

neficiada de 3%, na forma dos artigos 18 a 21 do Decreto-lei n2

2.303/86: .',
,,
:

1) 75,3 hectares de imóvel rural denominado Fazenda 1
Paina conforme matricula n2 3750-0200, em 15/08/86, de Cz$ ,,
225.000,00; ,,

,,
,,

2) 60,50 hectares localizados na zona rural de Amam-

bai(MS) denominado Fazenda Morangawa, conforme matricula n2 9403,

de 31/03/86, de Cz$ 80.000,00; e, :,

3) 150 novilhas de 24 mâses conforme Nota Fiscal n2

0233057, de Cz$ 300.000,00.

O contribuinte alegara na fase impugnatária que o arti-

go 18 do Decreto-Lei n g 2.303/86 veda a instauração do processo

fiscal, com base em acréscimo patrimonial à descoberto, relativa-

mente aos bens ou valores tributados com a aliquota beneficiada

mas no julgamento de 1A instância, estes argumentos não foram

aceitas e dai a manutenção do feito, na sua integra.

A decisão recorrida fundamenta o julgamento no fato de

que o Decreto-lei n2 2.303/86 não agasalha os acréscimos de pa-

trimõnio que não tenham sido omitidos na declaração de rendimen-

tos dos anos anteriores.

No recurso de fl. 27, o recorrente reitera os argumen-

tos expendidos na impugnação e que o seu procedimento está ampa-

rado pelo Decreto-Lei n 2./ 03/86.

É o relatório.
1)
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VOTO

Conselheiro KAZUKI SHIOBARA - Relatar

O recurso preenche os requisitos legais.

A controvérsia submetida ao julgamento deste Colegiada

refere-se à interpretação dos artigos 18 a 21 do Decreto-Lei n2

2.303/86 e em especial se o fisco pode exigir a compravação da

existência, em 31 de dezembro de 1985, dos valores declarados e

tributados com a alíquota beneficiada de 37. (três por cento).

Efetivamente a matéria comporta dúvidas e existem inú-

meras decishes divergentes no Primeiro Conselho de Contribuintes

mas a Egrégia Câmara Superior de Recursos Fiscais uniformizou o

entendimento com o Acórdão n2 CSRF/01-01.160 de 29 de agosto de

1991, cuja ementa sintetiza:

"AUMENTO PATRIMONIAL A DESCOBERTO - CONDIÇOES
PARA GOZO DO BENEFICIO INSTITUIDO PELO DECRE-
TO-LEI N2 2.303/86, ARTS. 18 A 23 - As condi-
ções para o gozo do mencionado favor fiscal
são as previstas no Decreto-Lei n2 2.303/86 e
nas respectivas normas complementares, não
figurando dentre estas a necessidade de que o
contribuinte comprove a disponibilidade dos
recursos que deram origem ao patrimônio ã
descoberto em data anterior a 31/12/85. As-
sim, tendo o contribuinte, no caso dos autos,
atendido a todas as condiçhes previstas na
lei e, não tendo o Fisco provado que os bens
e valores foram auferidos no ano-base de
1986, improcede a exigência fiscal."

O voto que subsidiou o Acórdão, da lavra da eminente

Conselhei a Marian Seif, Presidente e Relatara, consigna as ra-

zhes qu levaram a firmar a convição sobre o tema, nos seguintes

termos:
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"Analisemos agora se, vedando-se ao Fisco o
direito de exigir do contribuinte a prova da
disponibilidade em 31.12.85, ficaria ele im-
pedido de exigir o tributo nos termos da le-
gislação ordinária, emvicior em 1986, sobre os
rendimentos auferidos nesse ano, isto é, se
haveria incompatibilidade entre a vedação da
intimação do contribuinte para que fizesse
aquela prova e a tributação dos rendimentos
de 1986, pela a/íquota normal.

A resposta é negativa. O que a legislação fez
foi, ao estabelecer a data em que os bens e
valores deveriam ter sua comprovação realiza-
da, foi vedar implicitamente que a comprova-
ção fosse feita noutra data qualquer, inver-
tendo o anus da prova; quer dizer, até prova
em contrário, vale o declarado pelo contri-
buinte. Se, porém, o Fisco verificar que o
contribuinte não ofereceu os rendimentos do
ano-base de 1986 à tributação pela aliquota
normal, poderá autuá-lo, dele exigindo o tri-
buto e demais encargos e penalidades cabí-
veis.

Essa inversão do anus da prova, emerge ainda
mais claramente dos comandos da legislação
especial ao vedar que se exija a comprovação
da origem daquele valores, bens ou depósitos,
pois como vimos, na maioria dos casos, ante-
cipadamente já seria notória a impossibilida-
de de o contribuinte fazer aquela prova, como
vimos anteriormente, quando a titulo de exem-
plo, mencionados a moeda, o ouro e os títulos
a portador.

Concluindo, tendo o contribuinte, no caso do
autos, atendido a todas as condiçades previs-
tas na lei e não tendo o Fisco provado que os
bens e valores foram auferidos no ano-base de
1986, voto pela confirmação da decisão recor-
rida e, em consequência, que se negue provi-
mento ao recurso especial."

Efetivamente, nos caso dos autos, o Fisco não fez qual-

quer prova de que os rendimentos foram auferidos no ano-base de

1986 e nestas condições, devem ser computadas as parcelas de Cz$

225.000,00, Cz$ 80.000,00 e Cz$ 300.000,00 como recursos dispo
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níveis, já que o contribuinte comprovou a efetiva aplicação dos

valores mencionados e, como consequPncia, o demonstrativo de evo-

lução patrimonial deve ser retificado na forma abaixo:

RECURSOS:

Renda liquida declarada 	  Cz$ 240.806,00

Rendimento não tributáveis 	  Cz$ 68.306,00

Rendimento tributado a 3h-DL-2303/86 Cz$ 605.000,00

SOMA DOS RECURSOS 	  Cz$ 914.112,00

APLICAÇOES:

Bens móveis 	  Cz$ 100.000,00

Consórcios 	  Cz$ 54.433,00

Bens não anistiados 	  Cz$ 605.000,00

ITBI 	  Cz$	 6.100,00

SOMA DAS APLICAÇOES 	  Cz$ 765.533,00

RENDA CONSUMIDA 	  Cz$ 148.579,00

Assim, entendo que a razão tende para o recorrente e

desaparendo o acréscimo patrimonial à descoberto, não pode pros-

perar a presunção de omissão de rendimentos a que se refere o ar-

tigo 39, inciso III, do RIR/80. •

De todo o exposto, voto no sentido de dar provimento ao

recurso voluntário interposto.

Brasilia(DF),2O de maio de 1994

,md
KAZ KI SHIOBARA

Relator
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